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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2024.
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 28, § 3º, inciso II.

___________________________________________________________________________________________________________________

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0X/2024.

1. Objeto:

Constitui objeto deste Termo a contratação de uma empresa para prestação de serviços de administração e
fornecimento de cartões magnéticos de Vale Alimentação aos usuários da COINPEL.

2. Vigência da Ordem de Serviço:

12 (doze) meses contínuos, a partir de sua assinatura.

3. Motivação:

O atual contrato entre a COINPEL e Banrisul Pagamentos, cujo o objeto é o fornecimento de cartões-
alimentação e seus referidos créditos, tem sua vigência final em 17/02/2024.

4. Fornecedor:

BANRISUL  SOLUÇÕES  EM  PAGAMENTOS  S.A.  -  INSTITUIÇÃO  DE  PAGAMENTO,  nome  fantasia
“BANRISUL PAGAMENTOS”, CNPJ/MF nº. 92.934.215/0001-06, com sede à Rua Siqueira Campos, nº 832, 2º,
3º e 4º andares, CEP 90.010-000, na cidade de Porto Alegre/RS.

5. Razão da Escolha do Fornecedor (futura Prestadora do Serviço):

I - Em 14 de outubro de 2021, o Município de Pelotas e o Banrisul firmaram o Contrato número 94/2021
(EM ANEXO), no qual o município realiza a cessão onerosa dos serviços relacionados à folha de pagamento por
meio de outorga onerosa de direito de exclusividade;

II  A COINPEL também é signatária do referido Contrato;

III  Está previsto na Cláusula Segunda, item 2.1, alínea ‘k’, que o município se compromete, em caráter de
exclusividade, enquanto viger o Contrato: ...”Contratar e manter junto Banrisul serviços relativos à emissão e
administração de Cartão Alimentação ou Refeição, para utilização pela Administração Pública Municipal”; 

IV  Ainda no referido instrumento em sua alínea ‘c’ do preâmbulo consta que  “a violação aos termos e
condições  deste  Contrato,  especialmente  o  descumprimento  que  afete  de  forma  adversa  a  exclusividade
pactuada,  poderá ensejar  a  execução  específica  da  obrigação  descumprida  e/ou  a  rescisão antecipada  do
Contrato”;

V O  BANRISUL PAGAMENTOS já presta  os serviços objeto deste Termo à COINPEL sem qualquer
ocorrência negativa.

6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução da prestação dos serviços:

I - A futura CONTRATADA fornecerá aos usuários da futura CONTRATANTE um cartão magnético para
utilização na rede de estabelecimentos previamente cadastrada;
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II A  emissão  dos  cartões  será  solicitada  em  Sistema  de  Gerenciamento:  a  futura  CONTRATADA
disponibilizará acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartão alimentação à futura CONTRATANTE, onde será
possível requerer a emissão dos cartões, após a inclusão de todos os dados cadastrais solicitados;

III A futura CONTRATANTE receberá os cartões em seu endereço, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
devendo se responsabilizar pela efetiva entrega aos usuários, orientando-os sobre a utilização do cartão e as
regras aplicadas a este;

IV Nenhuma transação será efetuada sem a autorização do portador do cartão. Para utilização do cartão, o
mesmo deverá ser apresentado junto ao estabelecimento credenciado, o qual após leitura e digitação da senha,
verificará o saldo disponível;

V A futura CONTRATADA não é responsável e nem se responsabiliza por qualquer reclamação, dúvida,
dívida  ou  ônus  relativo  aos  produtos  e/ou  serviços  adquiridos  pelo  usuário  junto  aos  estabelecimentos
credenciados, através do cartão;

VI A futura CONTRATANTE será a única e exclusiva responsável, perante a futura CONTRATADA, pelos
valores utilizados nas transações efetuadas pelos usuários;

VII Todas as transações relacionadas ao objeto deste Termo estão sujeitas à monitoração para prevenção a
fraudes  e  lavagem  de  dinheiro,  conforme  a  legislação  aplicável  e  regras  e  políticas  internas  da  futura
CONTRATADA e de órgãos reguladores;

VIII O  valor  creditado  nos  cartões  será  estipulado  pela  futura  CONTRATANTE na  forma da  legislação
municipal e solicitado no Sistema de Gerenciamento.

a) O crédito nos cartões será liberado após a confirmação do pagamento dos valores devidos, por meio
de boleto bancário. A liberação do crédito ocorrerá, no mínimo, a partir do dia seguinte à confirmação do
pagamento ou em data agendada pela futura CONTRATANTE.
b) A futura CONTRATADA creditará o valor correspondente a cada usuário em seu cartão magnético,
conforme a data e os valores solicitados pela futura CONTRATANTE no Sistema de Gerenciamento, e
desde  que  a  futura  CONTRATANTE  tenha  feito  o  repasse  do  valor  correspondente,  mediante
pagamento, por boleto bancário.
c) A futura CONTRATADA não utilizará, em qualquer circunstância, recursos próprios para honrar as
obrigações da futura CONTRATANTE.

IX Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão, a ocorrência deverá ser comunicada imediatamente à
futura  CONTRATADA,  via  Sistema  de  Gerenciamento,  permanecendo  o  usuário  como  responsável  pela
utilização indevida, até o momento da comunicação.

X A futura CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela futura CONTRATANTE acesso
para  o  Sistema  de  Gerenciamento,  através  de  username e  senha  pessoal,  ficando  sob  sua  inteira
responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, tais como: valor dos créditos, data de crédito, inclusão de
servidores,  solicitação de segunda via,  extratos,  cancelamentos,  bloqueios,  desbloqueios,  monitoração,  bem
como o controle e utilização dos cartões.

XI O relatório com os valores creditados nos cartões e o extrato contendo o valor das despesas efetuadas
pelos usuários estarão disponíveis no Sistema de Gerenciamento para consultas.
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XII Em caso de infração contratual, a futura CONTRATADA imediata e independentemente de notificação
prévia,  bloqueará  a  utilização  dos  cartões,  que  não  poderão  ser  utilizados  até  sanadas  as  irregularidades
constatadas. 

XIII A futura CONTRATADA não se responsabiliza  pela  recusa de um estabelecimento credenciado em
aceitar  o cartão e/ou eventual  restrição de estabelecimentos ao uso do cartão,  por  vícios ou defeitos,  pela
qualidade e/ou quantidade de bens ou serviços adquiridos, por diferenças de preço, por motivo de força maior,
caso fortuito ou parada sistêmica, por motivos exógenos – tais como: defeito no equipamento de leitura de cartão
ou no sistema operacional do mesmo, defeito na linha telefônica, que fujam do controle operacional da futura
CONTRATADA,  cabendo  unicamente  ao  usuário,  sob  sua  conta  e  risco  qualquer  reclamação  contra  os
estabelecimentos. 

XIV A  futura  CONTRATADA  disponibilizará  ao  Usuário/Portador  do  Cartão  Alimentação,  acesso  para
consulta do saldo. 

7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.)

Conforme  proposta  apresentada  pela  futura  CONTRATADA,  não  haverá  cobrança  de  taxa  de
administração, apenas o custo unitário de emissão da 2ª via dos cartões de R$5,00 (cinco reais).

8. Pagamento:

O pagamento da fatura com o total dos créditos ocorrerá de forma antecipada, ou seja, em data anterior à
liberação dos créditos nos cartões, por meio de boleto bancário.

9. Base legal:

Art. 28, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações.

10. Da Ordem de Serviços e dos documentos de Habilitação:

Com  base  no  presente  Termo,  estando  devidamente  assegurada  a  verba  orçamentária,  que  se
providencie a elaboração do Contrato de Prestação de Serviços e sua assinatura, com base  na Lei Federal
13.303/16 e alterações, e na proposta da futura Prestadora do Serviço, mediante o fornecimento prévio, por esta,
de via original, ou cópia autenticada, ou extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso:

I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em:

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física;
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade;
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do
administrador;
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso;
f) no  caso  de  sociedades  empresárias,  ato  constitutivo,  acompanhado  de  eleição  de  seus
administradores, quando for o caso;
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g) inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de
designação de diretoria em exercício;
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16

II - regularidade fiscal consistindo em:

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

§  1º  –Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original,  mediante  cópia
autenticada por  cartório competente  ou por  empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor.

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que
atualizado.

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas
pelo órgão emissor,  poderão ser  emitidas pela  internet,  sendo válidas independentemente de assinatura ou
chancela de servidos dos órgãos emissores.

§ 4º  –  Se,  por  força de lei,  a futura Prestadora do Serviço estiver  dispensada da posse de alguns dos
documentos elencados no presente item,  conforme o caso, deverá apresentar  declaração por escrito,  neste
sentido, informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa.

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos,
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Prestadora do Serviço.

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Prestadora do Serviço.

Pelotas,RS, 01 de fevereiro de 2024.

LEANDRO DA SILVA FÉLIX
Diretor-Presidente

Ciente

SANDRA REGINA NUNES DA SILVA
Coord. Adm. e Financeira.
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SAC: 0800 646 1515 
Ouvidoria: 0800 644 2200 
Whatsapp: 51 3215 1800 

Porto Alegre, 16 de janeiro de 2024. 

 

À 

COINPEL – Companhia de Informática de Pelotas/RS 

 

Segue proposta para a prestação dos serviços de administração e fornecimento 

dos cartões magnéticos Banricard Alimentação/Refeição para os servidores, de 

acordo com os requisitos do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), 

conforme condições abaixo: 

 

Orçamento 

✓ Taxa de Administração de 0,00% (zero por cento) sobre o valor da fatura 

mensal 

✓ Pagamento: Pré-pago (boleto ou débito em conta) 

✓ Prazo de emissão dos cartões: 10 dias úteis 

✓ Custo unitário da emissão da 1ª via dos cartões: R$ 0,00 (Gratuito) 

✓ Custo unitário da emissão da 2ª via dos cartões: R$ 5,00 (Gratuito) 

✓ Sem custo de carga ou custos adicionais 

✓ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Atenciosamente, 

 

BANRISUL PAGAMENTOS 
CNPJ 92.934.215/0001-06 

Rua Siqueira Campos, 832 - 3º Andar. 
Porto Alegre/RS CEP 90010-000 

banricardvendas@banrisulpagamentos.com.br 
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Pref. Municipal de Pelotas

01/02/2024 às 11:09:28

Termo de Dispensa 01/2024 cartões alimentação - Banrisul Pagamentos
Data e Hora de Criação: 01/02/2024 às 10:45:59

Documentos que originaram esse envelope:

- Termo_de_dispensa_012024_fornecimento de cartões alimentação.pdf (Arquivo PDF) - 4 página(s)

- PROPOSTA BANRICARD ALIMENTAÇÃO - COINPEL.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- Contrato Folha de pagamento.pdf (Arquivo PDF) - 12 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 9cb2529af54112a92766b1aa31e0f9599c34bf1d2f6c62c4bb52bee8387295bf

[SHA512]: 48d99f9e07efd68784b2756620beb77fe7f4b11ecb9139c3066f9b696297e2401112099299e12427b55d16f95485fe43f6b18c60f0dbb6b2e0b2e107c384170c

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Leandro Da Silva Félix (leandro.felix@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 01/02/2024 - 11:09:28, IP: 187.86.132.227, Geolocalização: [-31.764662, -52.334076]

[SHA256]: d311bc364d1d292b5affb34ffa2378e1a42e04bc5212ea5aa9d1b2f30294cf29

ASSINADO - Sandra Regina Nunes Da Silva (sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 01/02/2024 - 11:07:02, IP: 187.86.132.227, Geolocalização: [-31.769655, -52.346048]

[SHA256]: e12249c12a2342c284d718b5fc80dfd7b9dd9651265d880882514cf7d05a1ba8
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